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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'Rà, Tfi'§ICIPÀT DE DUÀS ESTRiADÀS

IIIEXIGIBILIDADE NO OOO16,/2025

coNrRÀEo lr" 00107/2025

CLÁUsuLÀ SEGUIÍDà _ Do oB.JEro:
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão de Profissional do Setor Artístico: Àlceu
Valença, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade do Raizes do Brejo deste Municipio,
através de apresentação aberta ao grande público, previsla para o dia 20 de Dezembro de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n" 00016/2025 e instruções do Contratante, documentos esses ç[ue
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

Considerando que a presente contratação tem por objeto a prestaÇão de serviços de exibição
artística em 1ocal aberto e voltada ao público, a CONTRÀTADA não poderá ser responsabil-izada
por quaisquer atos de terceiros ocorrldos durante a apresentaÇão, sejam eles contra o
patrimônio púb1ico ou particular.

CLI{USTÍI.A TERCEIRÀ - DO \TAIOR E PR,EÇOS:
O walor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de RS 250.000r00 (DUZENTOS E

CINOUENTÀ MIL REAIS).

cóDIGo
01

DISCRIUINâçÀO
Contratação de Profissional do Setor Àrtístico:
ÀIceu Valença, para se apresentar no dia 20 de
Dezênúcro de 2025, com horário de inicio às 22:30.
Evento a ser realizado na PraÇa Roberto CarIos
Nunes, aberLo ao grande público, show com duraçãô
de 0lh15min.

QI'AIITIDâDE P.I'NITÁRIO P. TOIAL
1 250.000,00 250.000,00

ferenÇa
gado a
cente,

T'NIDâDE
Show

250.000, ool

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REAJUSTAT,ÍENTO EM SENÍIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são fixos e irrea3ustáveis no Prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici.tação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações j-niciadas e concluidas após a ocorrência da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a parLir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Iotal.

Contratado a importância calculada pel-a última variação conhecida, liquidando a

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Eica o Contratado
apresentar memória de cáIculo referente ao reajustamento de preços do valor
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sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatori-amente, o defini

012025,13:01

TERMO DE CONTRÂÍO QUE ENTRE SI CELEBRAM À PREFEI'fUNA M'NICIPâT DE
DUAS ESIRÀDâS E MV PRODÜçõES ÀRTISTICÀS LTDÀ., PÀRÀ EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABAIXO:

Pelo presente lnstrumento particular de contrato, de um l-ado pREFEfnR.e UUNICIPÀI. DE DUÀs
ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n" 0g.787.012l0001-10,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Euncionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de fdentidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CoNTRÀTANTE, e do outro lado Mt, PRoDUÇÕES ÀRrrsTrcÂs LfDÀ. - RUA PRUDENTE DE MoRÀrs, 313,
CÀRMO - OTINDA - pE, CNPJ no 0'1.422.115/0001-13, doravante simplesmentê CoNTRATADA, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRI}'EIRÀ - DOS FTINDÀI{ENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n" 00016/2025, processada nos termos da
Lei no 14.733/2021; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas deste
contrato.



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerpossa mais ser utilizado, será adotado,
1eg-Ls1dÇào entào em vigor.

em substituj-ção, o que vier a ser dete

Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes elegerãooficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo Para resPosta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o casô, será de até 1 (um) môs, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato lmprevisivel ou previsivel de consequêncla incalculáve], observadas asdisposições dos Arts, 124 a 136, da Lej_ 14 .133/21

cl.i(usul.A QUTNTA - DA DOÍÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:Rêcursos Próprios do Município de Duas Estradas:
06. 00 - 13. 695.2003. 2026 - 500 _ 3.3 - 90 .39. 01 .

cÍ.i(üsuI"À sExrÀ - Do pÀGil.tEtf,to:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, hrem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.L33/2L; dasequinte maneira:50% do valor do cachê 05 (cinco) dias antes da apresentaÇão e 50% restante
no primeiro dia útil após a apresentâÇào.

CIÁUSuI"A sÉTIt{À - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊÀrcIÀ:
os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hípóteses previ-stas na Lei 1t4.)-33/2021,, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrat.o:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 01 (um) dia.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2025,
considerada da data de sua asslnatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 714, da Lei 14.733/21.

cLiiUSuÀ OrràIr7[ - DÀs oBRTGAÇÕES Do CONrR;ÀrÀNpE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cfáusulas do contrato,.
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - NotificaÍ o Contratado sobre qualquer irregularid.ade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal dest-e contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões pertinentes a
essas at-ribuições.

cl,iiusul.À Nor{,À - DÀs oBRreÀÇÕrs oo coNTRjÀTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para a ramo de atj-vidade relacionada ao objeto
contratual-, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromj-ssos assumidos, a
qualquer títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzj-ndo essa
responsabi-lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibil,idade com as obri-gaÇÕes assumidas,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nêcessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme especificaÇões, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será admj-tida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objet.o do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul
de sua execução ou de materj-ais nela empregados.

VO

cr.áIrsüLâ, DÉcrr{À - DÀ âtrERâ@ E E:{tffÇão:
Este eontrato poderá ser alterado com a dêvida justificativa,
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes prêv

uni.Lateralmente pelo Cont
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ext.inÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurad.os o contraditóri
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Àrts. 137 a J-39,
Nas alterações unj-Iaterais a que se refere o inciso I, do
14 -133/2021-, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até

todos da Lei 14,1
caput do Àrt. 1

mesmas condições
o respectivo limite

Art. 125, do mesmo diploma 1ega1, do val-or inicia1 atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultant.es de acordo
celebrado entre os contratantes.

CüíU$,LÀ DÉcItIÀ PRTuEIRÀ - Do RscEBIIt{ENTo:
Executada a presentê contrataÇão ê observadas as condições de adj-mplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Àrt. 1,40, da Lei L4.L33/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitiwo, será emitido e assinatura pelas partês, apênas após o decurso do prazo de
observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSuIÀ DÉcIuÀ SEGI,![DÀ - DÀs PE}IÂIIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Àrt. 155, da Lej- L4.L33/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedj-mentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - adwertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais çJrave,'b - multa de mora de 0,5? (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrâto, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - mu]-ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo 6,razo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, 1II, fV, V, VI e VIl do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposj-ção de penalidade mais gravei ê - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Públ-ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apficada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VÍII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VfI do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões previstas na Lej"
L4 .1"33 / 2027 .

Se o va1or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunj-cação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do paqamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicial-mente.

clÁustÍ.À DÉcruÀ rERcErRÀ - DÀ couPENsAÇÀo FTNANCETR;À:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçâo da segui-nte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos
moratóri-os; N = número de dj-as entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX:100) + 365. sendo TX: percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úItimos doze
meses our na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal- que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser util-izâdo, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legisJ-ação então em vigor.

critustl.À DÉcruÀ QtâRTà - DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB,

PELO CONTRÀTANTE

03 de Outubro de 2025
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Documento àssinado digiblmente

FAàÍüÔÀGUÍÊMT$I LENNER

Datar oil10/2025 15:59:26-03O0
veraÍique em htQs:llEüdar.iü-gov.b.

Prefeita
708.736.854-07

COS ÇJ7. Y.4A O2- uv P§oDUÇoEs ÀRrI§IICÀS LIDA.
CNPJ no O7 .422.115/0001-13
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